
Município de Missal
ESTADo Do pan axÁ

PORTARIA NO 135 DE 20 DE JUNHO DE 2018

O Prefeito MuniciPal de

atribuições legais e considerando o Art.

2015,

RESOLVE

Alt. to - CEDER o seruidor público municipal Lurs crnlos Lonrnr Mrnt'

ocupante do cargo de Assistente Administrativo, portador do RG 10 .607.980-3 - SSP-PR

e do CpF 085.937.419-08, para atuar junto a Delegacia de Polícia Civil, neste Município,

com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, com ônus para o Município.

parágrafo único: Caberá a Policia Civil o controle da carga horaria do seryidor, sendo

vedada a realização de horas extras, devendo ser entregue relatório da frequência do

seryidor ao Departamento de Recursos Humanos do Poder Executivo até o dia 10 do

mês subsequente.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gnarruerr Do pnerrno Mururcrpnl Dr MrssRr, 20 or JUNHO or 2018.
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